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REGIME SIMPLIFICADO PARA A CESSÃO DE CRÉDITOS EM MASSA - DECRETO-LEI N.º 42/2019

No âmbito do Programa Capitalizar, aprovado pelo Governo em 2016, foram lançadas várias medidas de apoio à

capitalização das empresas, à retoma do investimento e ao relançamento da economia. No contexto das mesmas foi

publicado hoje em Diário da República o Decreto-Lei n.º 42/2019 que vem estabelecer um regime simplificado para a

cessão de créditos em massa. As principais alterações prendem-se com a dispensa da habilitação processual dos

adquirentes em cada um dos processos em que o crédito adquirido esteja a ser exigido e com a simplificação das

operações registais associadas.

De entre o disposto no diploma, destacamos o seguinte:

• Noção de cessão de créditos em massa: Considera-se cessão de créditos em massa aquela em que o cessionário

seja uma instituição de crédito, sociedade financeira ou uma sociedade de titularização de créditos, sempre que o

preço de alienação global dos créditos a ceder seja, no mínimo, de €50.000,00, e a carteira seja composta por, pelo

menos, 50 créditos distintos;

• Habilitação - No respeita à habilitação do cessionário, o mesmo considera-se habilitado em todos os processos em

que estejam em causa créditos objeto de cessão, competindo-lhe juntar ao processo cópia do contrato de cessão;

• Forma - A cessão de créditos em massa, seja ou não realizada para efeitos de titularização, é celebrada por

documento particular que constitui título bastante para efeitos do registo da transmissão dos créditos hipotecários, ou

das respetivas garantias sujeitas a registo, quando contenha o reconhecimento presencial das assinaturas do cedente e

do cessionário;

• Registo - Os registos necessários em função das operações de cessão de créditos em massa são realizados de forma

centralizada em processo unitário e expedito, mediante uma única apresentação. A realização dos registos dispensa a

apresentação da prova da situação matricial referida no artigo 31.º do Código do Registo Predial. O registo tem

natureza urgente e o seu modo da realização será regulado por portaria.

O diploma entra em vigor no dia 1 de julho de 2019.
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